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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para construção de Creches, atendendo às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, no Município de Feira de Santana/BA, compreendendo o fornecimento de material, mão de 

obra especializada, equipamentos, ferramentas e utensílios adequados à execução das mesmas. 

 

 

2. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Creche 01: Residencial Vida Nova Aviário III, Feira de Santana/Ba. 
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Creche 02: Residencial Alto do Rosário, Feira de Santana/Ba. 

 
 

Creche 03: Residencial Campo Belo, Feira de Santana/Ba. 
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Creche 04: Núcleo Conceição, Feira de Santana/Ba. 

 
 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

A construção de novas unidades educacionais, irá permitir que a Secretaria Municipal de Educação amplie a sua 

capacidade de atendimento à população Feirense, ofertando um maior número de vagas na rede municipal de ensino. Tal 

ação se faz necessária para a melhoria dos índices educacionais do Município de Feira de Santana, bem como ao 

cumprimento do Art. 208 da Constituição Federal. 

O projeto das Creches também visa trazer para educação pública atendida pelo município de Feira de Santana a 

experiência da educação para alunos da periferia da cidade. A proposta arquitetônica para as novas unidades foi baseada 

em ser um espaço propício para a experiência pedagógica em seu aspecto mais amplo, e assim fornecer educação de 

qualidade, como também o fomento a arte e a cultura. 

A concepção dessas unidades de ensino ocorreu de maneira que sua implantação trouxesse um impacto positivo e 

motivacional ao seu entorno. O objetivo principal da proposta é projetar um espaço onde a estrutura física seja favorável 

ao aprendizado e que contribua positivamente para a formação pessoal e social dos alunos que irão usufruir desse 

equipamento. 

 

 

4. PRAZOS 

 

4.1. Execução dos serviços: 12 (doze) meses, contados a partir da ordem deserviço; 

4.2. Vigência do Contrato: 18 (dezoito) meses, contados a partir da assinatura do contrato; 
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4.3. O Contrato poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, por igual 

período, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do inciso II do 

art. 57 da Lei 8.666/93 e nas mesmas condições ali previstas, mantidos todos os direitos, obrigações e 

responsabilidades, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo, 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município. 

 

 

5. CRITÉRIO / REGIME DE EXECUÇÃO 

 

5.1. Menor preço; 

5.2. Empreitada por preço global. 

 

 

6. CUSTO ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

 

6.1. A estimativa orçamentária é sigilosa, conforme regramento do art. 6˚, §3º, da Lei Federal nº. 12.462/2011 e estará 

disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.2. A estimativa orçamentária previamente calculada para a contratação será tornada pública apenas e imediatamente 

após a adjudicação do objeto, sem prejuízo da divulgação dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas. 

6.3. A presente licitação se dará por Lote Único; 

6.4. As propostas que apresentarem preços inexequíveis, conforme redação do art. 48 da Lei 8.666/93, serão 

desclassificadas; 

6.5. Ao apresentar a proposta, o licitante deverá indicar o valor unitário e o valor total correspondente a cada item 

licitado, que integraram o preço global; 

6.6. Em se tratando dos serviços apresentados neste Termo de Referência, as Empresas Licitantes deverão computar todas 

as despesas com mão-de-obra, hora-extra, encargos sociais, impostos, taxas e quaisquer outros insumos necessários à 

execução do serviço; 

6.7. Para a composição do preço proposto deve ser considerado o lucro, além de todos os custos do serviço, inclusive 

impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, vale-refeição, vale-transporte, 

provisões previstas, seguros e taxas incidentes ou que venham a incidir sobre a prestação do serviço e demais 

previsões estabelecidas na Convenção Coletiva da Categoria; 

6.8. Por força do disposto no enunciado 331 do TST, os encargos sociais e despesas de caráter eventual devem ser 

articulados em campo próprio da proposta de preços; 

6.9. A concessão de reajustamento terá por base os termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, 

c/c ao art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

7.1. PROVA DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONALCOMPETENTE: 

 

7.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, do ano em curso, junto ao CREA/CAU, com indicação do objeto social 

compatível com a presente licitação; 

7.1.2. Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao CREA/CAU/CRT que atuarão na 

execução dos serviços. 

 

7.2. CAPACIDADE TÉCNICO–OPERACIONAL: 
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7.2.1. Declaração formal e expressa do licitante, devidamente assinada pelo representante legal, informando que dispõe 

de infraestrutura necessária, adequada e indispensável à integral execução de todos os serviços, compreendendo: 

instalações, pessoal técnico especializado e equipamentos necessários à execução do objeto deste certame; 

7.2.2. Declaração indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos serviços de que trata 

o objeto; 

7.2.2.1. É necessária a comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, os seguintes profissionais: 

 

PROFISSIONAL QUANTIDADE 

ENGENHEIRO CIVIL 1 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 1 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 1 

 

7.2.2.2. A comprovação de vinculação do(s) responsável(éis) técnico(s) ou de outro profissional devidamente reconhecido 

pela entidade competente, ao quadro permanente da licitante, deve ser feita através da Certidão do 

CREA/CAU/CRT, Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; Carteira de Trabalho 

ou Contrato de Prestação de Serviço com reconhecimento de firma das assinaturas; 

7.2.2.3. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa Licitante, fato este que 

inabilitará todas as envolvidas; 

7.2.2.4. A qualificação do(s) membro(s) da equipe técnica será feita com apresentação do “CURRICULUM VITAE” de 

cada um, acompanhado da declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data 

posterior à publicação do edital e comprovação de regularidade junto ao CREA/CAU/CRT, para os profissionais 

inscritos nestes órgãos; 

7.2.2.5. Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 

outro profissional de comprovada experiência, equivalente ou superior, e desde que previamente aprovado pela 

Administração. 

7.2.3. A comprovação da qualificação técnico-operacional será feita por meio da apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado(s) de capacidade técnico-operacional que comprove(m) que o licitante tenha executado para o órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresas privadas, atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação contendo no mínimo: 

 

TABELA A - QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT. MÍNIMA 

SOLICITADA 
% DO TOTAL 

 Forma de madeira m²             3.985,87  50% 

 Alvenaria de vedação em tijolos cerâmicos de 08 furos m²             2.371,64  50% 

 Estrutura de madeira para cobertura em telha cerâmica m²             1.606,30  50% 

 Cobertura em telha cerâmica m²             1.606,30  50% 

 Reboco para paredes m²             4.546,53  50% 

 Piso de alta resistência, inclusive polimento e enceramento m²                812,34  50% 

 SUBESTAÇÃO AÉREA 112.5 KVA, 13.8 KV, 220/127 V un                    2,00  50% 

 

7.2.3.1. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou pela Própria 

Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

 

7.3. CAPACIDADE TÉCNICO–PROFISSIONAL: 
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7.3.1. A comprovação da qualificação técnico-profissional será feita através da comprovação do licitante possuir em seu 

corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo 

CREA/CAU, detentor(es) de pelo menos 1 (um) atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação contendo no mínimo: 

 

TABELA B - QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT. MÍNIMA 

SOLICITADA 
% DO TOTAL 

 Forma de madeira m²             3.985,87  50% 

 Alvenaria de vedação em tijolos cerâmicos de 08 furos m²             2.371,64  50% 

 Estrutura de madeira para cobertura em telha cerâmica m²             1.606,30  50% 

 Cobertura em telha cerâmica m²             1.606,30  50% 

 Reboco para paredes m²             4.546,53  50% 

 Piso de alta resistência, inclusive polimento e enceramento m²                812,34  50% 

 SUBESTAÇÃO AÉREA 112.5 KVA, 13.8 KV, 220/127 V un                    2,00  50% 

 

7.3.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou pela Própria 

Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

7.3.1.2. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 

como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados.  

7.3.1.3. A exigibilidade de apresentação de atestado(s), só se aplica aos profissionais de Engenharia. 

 

7.4. DO(S) ATESTADO(S): 

 

7.4.1. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas, não se limitando a: 

7.4.1.1. Nome da empresa CONTRATADA e do CONTRATANTE; 

7.4.1.2. Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

7.4.1.3. Local e prazo de execução dos serviços; 

7.4.1.4. Serviços executados compatíveis em características, quantidades e prazos; 

7.4.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características citadas, nas condições acima, não 

será(ão) considerado(s) pela Comissão de Licitação. 

 

 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A Secretaria Municipal de Educação manterá, desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, uma 

equipe de fiscalização que será constituída por técnicos desta Secretaria: Diretor de Manutenção e engenheiro fiscal 

a ser nomeado posteriormente à assinatura do contrato. A gestão do contrato ficará a cargo do Diretor de 

Manutenção; 

8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

contrato e será exercido pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos dos artigos 67 e 73 da Lei n.8.666/93; 
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8.3. A fiscalização tem autoridade para exercer, em nome da Secretaria Municipal da Educação, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização do serviço, tendo plenos poderes para decidir sobre questões relacionadas à 

parte técnica do serviço, em função das disposições deste Termo de Referência; 

8.4. A fiscalização solicitará em tempo hábil a seus superiores hierárquicos as decisões e providências que extrapolarem 

a sua competência, para a adoção de medidas convenientes; 

8.5. A comunicação entre a Fiscalização e a empresa vencedora será realizada através de correspondência oficial e 

anotações ou registros no Livro de Ocorrências; 

8.6. Será designado servidor e o seu respectivo suplente, incumbido de atestar o recebimento e a execução dos serviços 

objeto do contrato após verificação das especificações, rejeitando o que não estiver de acordo com o contrato, por 

meio de notificação à CONTRATADA, onde se determine as providências necessárias ao regular e efetivo 

cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações constatadas, comunicando as mesmas ao seu 

superior hierárquico; 

8.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados pela fiscalização; 

8.8. A fiscalização analisará e aprovará o plano de execução dos serviços a serem apresentados pela empresa vencedora 

no início dos trabalhos; 

8.9. A fiscalização solicitará a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 

inadequados ou inaplicáveis aos serviços; 

8.10. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na 

execução e fiscalização do contrato; 

8.11. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados nos respectivos serviços; 

8.12. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

8.13. A CONTRATADA assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de suas atribuições 

inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os locais; 

8.14. Reserva-se à Secretaria Municipal da Educação, o direito de intervir nos serviços quando ficar comprovado à 

incapacidade técnica da CONTRATADA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra empregados, sem 

que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que titulo for; 

8.15. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes eprepostos; 

8.16. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA; 

8.17. A CONTRATANTE poderá paralisar e/ou solicitar o refazimento do serviço que não seja executado em 

conformidade com a solicitação; 

8.18. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do 

contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido; 

8.19. Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, 

para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que couber; 

8.20. O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de FISCALIZAÇÃO, poderá contratar profissionais 

consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo das obras e serviços, assim 

como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos; 

8.21. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, devendo: 

8.21.1. Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
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8.21.2. Ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em desacordo com o pactuado, sem prejuízo 

das penalidades à que está sujeita a CONTRATADA, garantido o contraditório; 

8.21.3. Exercer rigoroso controle sobre os serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

8.22. À CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços realizados, se em desacordo 

com a especificação do Termo de Referência e seus anexos e da proposta de preços da CONTRATADA; 

8.23. À CONTRATANTE caberá aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 

respectivas medições, bem como conferir, visitar, encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela empresa 

vencedora. 

 

 

9. GARANTIA CONTRATUAL 

 

9.1. A CONTRATADA se obriga a prestar caução de garantia do contrato, durante toda a vigência do pacto, no valor de 

5% (cinco por cento) do valor global da sua proposta, que deverá ser entregue até 10 (dez) dias úteis após a 

assinatura do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56, parágrafo, 1º, incisos I, II e III 

da Lei 8.666/93; 

9.2. Havendo alteração do valor do contrato (reajuste, revisão, prorrogação, repactuação, acréscimo, supressão), será 

necessária a atualização do valor da garantia, de modo que esta continue correspondendo a 5% do valor do contrato; 

9.3. Em caso de prorrogação do prazo contratual, necessária a prévia renovação da garantia prevista, para a celebração 

do respectivo termo aditivo ao contrato; 

9.4. A garantia contratual, se prestada na modalidade fiança bancária, por meio da qual a instituição bancária fiadora 

vem a garantir o cumprimento da obrigação que a CONTRATADA assumiu com o CONTRATANTE, não poderá 

ser restringida por qualquer benefício de ordem. A carta fiança deverá conter renúncia expressa ao benefício de 

ordem, ou declaração de que o fiador se obriga como principal pagador, ou devedor solidário; 

9.5. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela CONTRATADA referentes à: 

a) Prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 

b) Prejuízos ou danos causados a terceiros pela CONTRATADA; 

c) Toda e qualquer multa contratual; 

d) Débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente 

contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vale-refeição, verbas rescisórias, etc.; 

e) Quaisquer obrigações não cumpridas pela CONTRATADA em relação ao presente contrato previstas no 

ordenamento jurídico do país. 

9.6. Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia reverterá à SEDUC, no caso de rescisão contratual 

por culpa exclusiva da CONTRATADA; 

9.7. À SEDUC reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as importâncias necessárias a reparar, 

corrigir, remover e substituir os serviços e materiais que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções nos termos 

apontados pela Fiscalização, por meio de Relatório, sempre que a CONTRATADA não atender às suas 

determinações. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será descontada dos pagamentos 

eventualmente pendentes, devidos pela Administração; 

9.8. Quando a garantia for efetuada em títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

9.9. A garantia terá validade de mais 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento contratual, e, a sua restituição, 

estará condicionada à comprovação do pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 

contratação. Caso não ocorra o cumprimento das obrigações rescisórias, a garantia será utilizada diretamente pela 

administração para a regular quitação; 

9.10. Será descontado, se for o caso, multas ou qualquer débito da contratada para com a contratante e, quando efetuada 

em dinheiro, atualizada monetariamente de acordo com o artigo 56, §4º da Lei 8.666/93. 
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10. GARANTIA DOS SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

 

10.1. Independentemente da vigência do contrato a CONTRATADA deverá dar garantia aos serviços, equipamentos 

utilizados e materiais aplicados, respeitando, no mínimo, as seguintes condições: 

10.1.1. Período de garantia para equipamentos que não tenham seu prazo de garantia definido nas especificações técnicas 

do fabricante: 02 anos; 

10.1.2. Período de garantia para materiais que não tenham seu prazo de garantia definido nas especificações técnicas do 

fabricante: 02 anos; 

10.1.3. Período de garantia para serviços de manutenção: 03 meses (considerando o serviço especificamente realizado e 

efetivamente pago), em razão da sua natureza durável. Tratando-se de vício oculto, o referido prazo inicia-se no 

momento em que ficar evidenciado o defeito; 

10.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer defeito ou vício, aparente ou 

oculto, relacionado à má execução dos serviços, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

10.3. O CONTRATADO fica obrigado a sanar o defeito ou o vício no serviço ou material no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após notificação. Caso não o faça, poderá a CONTRATANTE, alternativamente à sua 

escolha: 

a) Exigir a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

b) Descontar da garantia contratual prevista no item 9 as importâncias necessárias a reparar, corrigir, remover e 

substituir os serviços e materiais que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. 

10.4. O recebimento, provisório ou definitivo, pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia; 

10.5. As peças de reposição deverão ser originais e não serão aceitas peças ou componentes recondicionados; 

10.6. Caso a CONTRATADA execute os serviços de manutenção no material/equipamento sob garantia e disto resulte a 

perda da garantia oferecida, assumir durante o período remanescente da garantia todos os ônus a que atualmente 

está sujeito o fabricante do equipamento; 

10.7. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, assumir a responsabilidade por eventuais procedimentos ou 

omissões que contribuam para a extinção da garantia determinada pelo fabricante. 

 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. A CONTRATADA, além do fornecimento de materiais, da mão-de-obra, das ferramentas, equipamentos e 

utensílios necessários para a perfeita execução do objeto, obriga-se a: 

11.1.1. A CONTRATADA deverá dispor de um escritório no município de Feira de Santana com pelo menos um técnico 

responsável para recebimento das orientações emitidas pela SEDUC; 

11.1.2. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego e outros órgãos competentes e, em especial, estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da 

Norma Regulamentadora n.º 9, NR – 9, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, aprovada pela 

Portaria MTB n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, e alterações posteriores, que regulamenta o art. 163 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, e garantir o cumprimento da Norma Regulamentadora n.º 7 – NR 7 – 

Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO; 

11.1.3. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s e dos Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC’s que se fizerem necessários. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos à correta 

operação e manutenção de equipamentos elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os profissionais de 

segurança em número e qualificação requeridos pelas normas legais; 

11.1.4. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada durante a 

execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de providências por parte da 

CONTRATANTE, especialmente se representar risco para o patrimônio público; 
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11.1.5. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte, ferramental, 

equipamentos de segurança, etc; 

11.1.6. Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de 

salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 

indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da CONTRATADA, bem como por 

quaisquer acidentes ou mal súbito que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é 

considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes 

encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

11.1.7. Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seus profissionais através de crachás contendo 

fotografia recente, nome e função, e exigir seu uso em local visível. A CONTRATADA não poderá repassar os 

custos de qualquer dos itens de uniforme e dos equipamentos de proteção individual a seus empregados; 

11.1.8. Disponibilizar o ferramental mínimo e instrumentos necessários à execução dos serviços, sendo a guarda destes 

de sua exclusiva responsabilidade; 

11.1.9. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados, efetuando manutenção 

periódica e/ou substituindo de imediato os que sofrerem danos; 

11.1.10. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal de manutenção, tais 

como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala da manutenção,etc.; 

11.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no total ou em parte, os defeitos ou 

incorreções resultantes da má qualidade da execução dos serviços e/ou materiaisempregados; 

11.1.12. Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, no local de prestação 

dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, inclusive quanto ao 

cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da Lei n.º8.666/93. Responder por quaisquer danos materiais 

ou pessoais ocasionados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos 

locais de trabalho; 

11.1.13. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados; 

11.1.14. Apresentar à CONTRATANTE, em até dez dias úteis após a data de início dos serviços, o recolhimento junto ao 

CREA-BA, da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

11.1.15. Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados em dias úteis, sempre que exigido pela 

CONTRATANTE e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer profissional integrante 

das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 

11.1.16. Providenciar, às suas expensas a embalagem, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e entulhos 

resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente; 

11.1.17. Fornecer o material de consumo para manutenção nos equipamentos: graxa, lubrificantes, solventes, produtos 

químicos de limpeza, álcool, materiais contra corrosão e para proteção antiferruginosa, lixas, neutrol, underseal, 

estopa, panos de limpeza, escovas de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, espuma de vedação, 

etc.; 

11.1.18. A empresa contratada deverá ter área destinada, exclusivamente, ao armazenamento adequado de materiais 

referentes aos serviços que serão executados no contrato; 

11.1.18.1. Esse almoxarifado deverá ter instalações amplas, ventiladas e níveis de umidade compatíveis; 

11.1.18.2. Os equipamentos e materiais não deverão ser submetidos à incidência direta de raios solares, respingos de chuva 

ou quaisquer intempéries que possam prejudicar o seu desempenho. 

11.1.19. A CONTRATADA deverá manter um estoque mínimo adequado dos materiais que serão necessários aos 

atendimentos dos serviços descritos neste Termo de Referência. Não serão admitidos atrasos de serviços por falta 

de materiais e equipamentos; 

11.1.20. A CONTRATADA deverá manter um controle de estoque, incluindo cópias das Notas Fiscais de aquisições dos 

materiais/equipamentos. A CONTRATADA deverá apresentar os lotes de compra dos materiais, constando marca 

e quantitativos para que a qualidade destes lotes seja avaliada pela SEDUC; 
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11.1.20.1. Esse controle (inclusive as Notas Fiscais) deverá estar disponível a qualquer instante para verificação da 

Fiscalização. 

11.1.21. A SEDUC, através de preposto autorizado, poderá vistoriar livremente as áreas de armazenamento e de estoque 

de materiais das empresas, sem aviso prévio, a qualquer hora, bem como o local destinado à guarda de 

equipamentos para verificação do atendimento mínimo exigido neste Termo de Referência; 

11.1.22. Todos os equipamentos e materiais deverão seguir as especificações técnicas apresentadas neste Termo de 

Referência, inclusive quanto à garantia dos mesmos. 

 Somente com a prévia autorização da SEDUC, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da CONTRATADA, 

será admitida a subempreitada de serviços, com subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em 

hipótese alguma poderá subempreitar toda obra. 

11.1.24. A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo, contendo 

projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de quantitativos dos serviços a serem realizados. 

11.1.25. A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano de Ataque dos Serviços conjuntamente com a 

FISCALIZAÇÃO, antes do início das obras contendo no mínimo: 

a) Localização e organização dos canteiros de obra; 

b) Frentes de serviços; 

c) Sequência executiva; 

d) Cronograma físico-financeiro adequado ao período de execução. 

 A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e rigorosamente, no que for 

pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de 

orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos que compõem a presente 

licitação; 

 Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas deverão ser realizados 

por empresas especializadas a serem aprovadas pelo CONTRATANTE. Esses ensaios ficarão a cargo da 

CONTRATA DA, não sendo todos objetos de remuneração específica, estando estes custos incluídos nos preços 

propostos para o serviço, sendo que a não realização dos ensaios e/ou testes, quando necessários ou solicitados 

pela FISCALIZAÇÃO, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição dos serviços 

correspondentes; 

 A CONTRATADA disponibilizará a fiscalização um veículo SEDAN, incluindo combustível e motorista, bem 

como a disponibilização de laboratório para realização de ensaios solicitados a critério da fiscalização pertinente 

atestação do atendimento dos serviços às normas técnicas, estando estes custos incluídos nos preços propostos 

para a execução do objeto; 

11.1.28. Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela 

homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, quando necessário, 

visando delimitar a área destinada à execução de obra, bem como todas as instalações provisórias necessárias, tais 

como luz, água, telefone, etc.; 

11.1.29. Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou informações a que venham ter 

acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo se expressamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

11.1.30. Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, para instalação de 

acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

11.1.31. A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades competentes e 

concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros requisitos para a instalação do canteiro e 

execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, hidráulicas e pagamento das taxas, emolumentos e 

outras despesas necessárias, sem ônus ao CONTRATANTE; 

11.1.32. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CONTRATADA, terá 

esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir da notificação do 

CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes atingidas; 
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11.1.33. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos executados, materiais 

e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a 

ocorrer. 

 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE: 

12.1.1. Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha e que 

eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados; 

12.1.2. Acompanhar, conferir, fiscalizar e aprovar ou não a execução dos serviços objeto do contrato ou 

material/equipamento fornecido pela CONTRATADA, através de fiscal especialmente designado pela SEDUC, 

podendo o mesmo receber assessoria de empresa especializada; 

12.1.2.1. A aceitação, pela CONTRATANTE, de qualquer serviço executado ou material empregado não exime a 

CONTRATADA da plena responsabilidade de todas as garantias estabelecidas no Termo de Referência e no 

Edital. 

12.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na 

execução do contrato, bem como da eventual aplicação de multas, sanções, alterações e repactuações do Contrato; 

12.1.4. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

12.1.5. Permitir livre acesso à CONTRATADA aos locais onde serão executados os serviços; 

12.1.6. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos serviços prestados 

em até cinco dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à 

CONTRATADA para as devidas correções. A nova contagem dos prazos para análise e ateste recomeçará quando 

da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos; 

12.1.7. Efetuar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, desde que devidamente atestadas pela 

Fiscalização. 

 

 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELOS LICITANTES PARTICIPANTES 

 

13.1. O licitante deverá incluir a Bonificação de Despesas Indiretas – BD na elaboração da planilha de preços; 

13.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

13.3. Os preços são fixos e somente reajustáveis na forma da lei (IPCA), devendo estar inclusos todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer serviços necessários à execução do 

objeto desta licitação; 

13.4. Serão considerados como válidos e obrigatórios, a execução de todos os serviços listados nas planilhas 

orçamentárias, mesmo que não constem nas especificações ou não estejam representados nas peças gráficas; 

13.5. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços as composições de preços unitários; 

13.6. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços, o Cronograma Físico-Financeiro; 

13.7. O licitante deverá apresentar também, juntamente com a proposta de preços, as planilhas de todas as composições 

de preços unitários analíticas, para todos os itens de serviços constantes da(s) planilhas(s) orçamentárias(s), com 

especificação de todos os insumos (material, mão-de-obra, equipamentos e serviços), inclusive com a discriminação 

expressa da mão de obra individualmente empregada, e de todos os encargos sociais que compõem a mão de obra 

de forma detalhada, com o percentual aplicado, e com o percentual de BDI explícito, que efetivou o preço final do 

objeto licitado; 

13.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e 

a margem de lucro pretendida; 

13.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a 

Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI. 
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14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1. Casos os serviços, materiais ou equipamentos não se encontrem em conformidade com o solicitado, a Administração 

poderá conceder novo prazo ao CONTRATADO, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços 

rejeitados ou substitua o(s) material(ais) e equipamento(s), reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. 

Enquanto tais serviços, materiais ou equipamentos não forem recebidos da forma acordada, o pagamento referente 

aos mesmos não serão efetuados ao CONTRATADO; 

14.2. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços após a assinatura docontrato e da ordem de serviços; 

14.3. O CONTRATADO deverá comunicar oficialmente ao FISCAL, mediante correspondência escrita, a execução dos 

serviços e todas as obrigações objeto deste contrato. O recebimento provisório ou definitivo de cada serviço não 

exclui a responsabilidade civil da Licitante pela solidez e segurança do mesmo, nem ético-profissional pelo perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

 

 

15. PAGAMENTO 

 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 dias, após medição mensal e entrega dos seguintes 

documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura atestada, emitida em nome da CONTRATANTE no valor e condições estabelecidas; 

b) Boletim de Medição com Memorial de Cálculo; 

c) Relatório Fotográfico; 

d) Relação de funcionários de cada obra, acompanhada da Ordem de Serviço da mesma; 

e) Documentação comprobatória relacionada ao item 17.4. 

15.1.1. Anexado a esta nota devem estar discriminados os serviços efetivamente realizados individualizados por local 

atendido, devidamente assinado por um representante técnico da SEDUC atestando a perfeita conclusão dos 

serviços, conforme Boletim de Medição; 

15.1.2. Boletim de Medição é o procedimento inicial de pagamento de serviços contratuais parcelados. O levantamento de 

quantitativos é expresso no documento denominado Memória de Cálculo de Quantitativos. 

15.1.3. A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e expressar exatamente tudo o que efetivamente 

foi realizado e considerado em conformidade com as exigências do serviço. A Memória de Cálculo de 

Quantitativos deve referir-se às instruções da respectiva Ordem de Serviço; 

15.2. O valor mensal não poderá sofrer variação, com base nos serviços realizados e atestados pela SEDUC; 

15.3. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do ISS – Imposto Sobre Serviço em razão do faturamento dos 

serviços; 

15.4. A empresa CONTRATADA deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de cada fatura, o 

cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas aos empregados que estejam prestando 

serviços referentes ao objeto deste contrato: 

a) Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

b) Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Entrega dos vales-transportes; 

d) Entrega dos vales-refeições; 

e) Pagamento da remuneração. 

15.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 

da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 

atestado; 

15.6. O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma dalei. 
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15.6.1. Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos os serviços preliminares, 

complementares, ou provisórios necessários à perfeita execução dos serviços, mesmo que não constem das 

planilhas de preço e todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, aos 

transportes, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, bem como as despesas diretas e indiretas e 

quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços; 

15.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a 

data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei; 

15.8. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA, que não 

tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

 

 

16. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

 

16.1. A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos e ferramentas necessários e adequados à perfeita 

execução dos serviços objeto do contrato. 

16.2. Todos os equipamentos móveis deverão estar identificados com o nome da empresa e adesivo identificando estar à 

disposição da Prefeitura, conforme padrão existente a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

16.3. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos porventura causados a estes 

equipamentos enquanto estiverem nas dependências. 

 

 

17. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

 

 A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo — EPI's e EPC’s em 

conformidade com a NR-06; 

17.2. A CONTRATADA deverá fornecer e substituir, quando necessário, para cada profissional, todo o uniforme 

necessário e adequado à perfeita apresentação do mesmo na execução dos serviços objeto do contrato, devendo estar 

devidamente identificado através de crachás. 

 

 

18. DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 

18.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, 

deforma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de 

resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

18.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 

pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA: 

18.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes. 

18.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

18.2.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água. 

18.2.4. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação. 

18.2.5. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, 

etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da forma ecologicamente correta. 

18.2.6. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios, 

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 

18.2.7. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 

18.3. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas 

e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, 

com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 
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18.4. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de recursos no 

desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 

CONTRATANTE, autorizando a participação destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela 

CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA deverá retirar, sob a orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante a 

realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a 

depósito indicado pela CONTRATANTE. 

18.6. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, 

cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade 

com a legislação ambiental e sanitária vigentes. 

18.7. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como: 

pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus 

compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias. 

18.7.1. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e os frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação 

específica. 

18.8. A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, procedimentos e rotinas 

voltadas ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência energética e hidráulica da edificação e de seus 

equipamentos. 

18.9. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, periodicamente e sempre que demandada, dados acerca 

do desempenho elétrico e hidráulico da edificação e de seus equipamentos, bem como informação a respeito das 

medidas adotadas para o incremento da eficiência dos mesmos. 

18.10. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

18.11. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA n.º 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias para 

serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais 

pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio. 

 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES 

 

19.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as condições estabelecidas 

neste Instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora; 

19.1.2. No ato do recebimento do objeto deste Termo de Referência, caso haja dúvidas em relação às especificações e 

normas, os técnicos competentes da SEDUC poderão solicitar do fornecedor a apresentação de esclarecimentos 

pertinentes, comprovando que o objeto atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no Edital; 

19.1.3. Dúvidas quanto à realização dos serviços deverão ser esclarecidas junto a SEDUC, situada na Av. Senhor dos 

Passos, n° 197, Centro - CEP: 44.100-000 – Feira de Santana/Bahia – Telefone: 75 3603-5950; 

19.1.4. Caso a empresa vencedora não cumpra o objeto constante de sua proposta, será instaurado processo administrativo 

para verificação de sua responsabilidade, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo-lhe expedida 

notificação formal; 

19.1.5. A CONTRATADA deverá zelar pela integridade física dos prédios, devendo reportar imediatamente à 

FISCALIZAÇÃO sempre que forem verificadas infiltrações, corrosões e outras avarias que possam prejudicar o 

perfeito funcionamento das instalações. 
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20. VISTORIA 

 

20.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, será facultado ao licitante ou o seu representante 

legal, devidamente identificado, realização de vistoria nas instalações do local de execução dos serviços. 

20.2. Durante a vistoria, o licitante deverá estar acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08h30 às 11h30 e 13h30 às 16h30, devendo o agendamento ser efetuado previamente por telefone junto à 

SEDUC, (75) 3603-5969/5962. Caso o licitante faça a opção pela não realização da vistoria, deverá ser emitida uma 

declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto e preenchida a DECLARAÇÃO DE NÃO 

REALIZAÇÃO DE VISTORIA. 

20.3. No ato da vistoria, a empresa deverá se inteirar das condições, complexidade e do grau de dificuldade dos serviços, 

bem como ter conhecimento das instalações físicas, objeto desta licitação, podendo ser efetuados exames e 

medições necessárias, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento destes. 

20.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 

para a abertura da sessão pública. 

20.5. A visita técnica acima mencionada gerará a DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA, que deve ser 

preenchida e assinada por representantes da licitante e da SEDUC. 

 

 

21. DISPOSIÇÃO FINAL 

 

21.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelos técnicos da Secretaria Municipal da Educação, através da 

cooperação técnica da sua equipe de engenheiros e advogados, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, cláusulas e 

condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação, passando, 

assim, a integrar o processo administrativo formalizado. 

 

Aprovado às vistas do exposto e de acordo com as disposições legais pertinentes. 

 

Feira de Santana-Bahia, _____ de _______________de 2020. 

 

 

Justiniano Oliveira França 

Secretário Municipal de Educação 


